
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS! 1

LEI Nº 2674/2025

Altera parte específica da Lei nº 2.218/2018, que
estabelece o Código Tributário Municipal, e dá outras
providências.
 

PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º Fica alterado o Anexo VIII da Lei nº 2.218/2018, passando a constar a seguinte redação:
 

I- TIPO DE QUANTIDADE UFM

1. ONIBUS ACINA DE 22 LUGARES 100 UFM

1. MICRO-ONIBUS E VAN 50 UFM

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir do exercício
financeiro de 2026.
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAMBARÉ, 22 de outubro de 2025.
 
 

Iago Kielermann
Prefeito Municipal

 
Registre-se e Publique-se
 
Denise Dias Rodrigues,
Diretora da Administração.
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